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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

PREFEITURA AIUNICIPAL DE TAQU.�RITINGA 
• 

LE I n2 1.578, de 18 de outubro de 1.977 • 

• 

• 

• 

AUTORIZA O PODER &'CECUTIVO A CELEBRAR COt•fVENIO CO!J O 
GOVERl�O DO ESTADO DE SÃO PAULO,· POR SUA SECRETARIA DE 
ESPORTES E TURISJ.10, VIS.W.DO COiiSTRUÇÃO DE PISCilfA E11 
TERRE!'iO SITUADO TiESTE f,IUNJ:CIPIO. · 

DOUTOR S:SRGIO SCHLOBl1CH SALVAGNI, Prefeito Ifiuni cipal 
- . 

usando das atribuiçoes que a lei lhe con:fere, ., 

• 

de Taqua 
-

FAZ SABER que a Câmara Nunicipal d e  Taquaritinga decreta e ele promul­
ga a seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
-

do a celebrar convênio com o Governo do Estado de Sao Paulo, por sua/ 
-

Secretaria de Esportes e Turismo, visando a construçao de uma Piscina 
junto ao Ginásio de Esportes em terreno situado neste LI11oj cípio, arcan 

-

do a Secretaria com a importância de até Cr$ 300.000,00 (trezentos inil 
cruzeiros) para o fim colimado e cabendo à Prefeitura aplicar as quan-

-

tias recebidas unicamente na execuçao do empreendimento. 

Artigo 22 - De igual ma�eira e para os mesmos fins,f� 
ca a Prefeitura rí!uni cipal ·autorizada a receber e aplicar suplementa / 

-
-

çoes orçamentárias que lhe sejam destinadas. 

Artigo 32 - Ocorrendo a hip6tese de os recursos rece­
bidos na forma e para os fins dispostos nesta lei se revelarem insufi­
cientes, fica a Prefeitura Municipal autorizada a incluir no orçamento 
do mu.r.icÍpio a verba necessária. 

. -

publ1caçao. 
Artigo 42 - Esta lei entrará em:vigor na data de sua 

Artigo 52 - Revogam-se as disposiçQes em contrário. 

PREFEITURA IillNICIPAL DE TAQU.�RITifiGA, em 18 de outubro de 1. 977 • 

• 

• 

"--������,-:;=;.=:;����������-
Dr. érg10 Se Salvagni 

- Prefeito r' uni. ipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura I.lunicipal de Taqua­
ritinga, em 18 de outubro de 1.977. 
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Vera Lú ia Gibertoni - Auxiliar da Secretaria 
-Resp. p/ Ofici�l Administrativo-
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